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execução e grau de complexidade, posicionamento remuneratório e 
das menções, qualitativas e quantitativas, obtidas nas avaliações de 
desempenho nos três últimos anos em que o candidato cumpriu ou 
executou a atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

c) Curriculum vitae, detalhado, datado e assinado, quando o método 
de seleção seja a avaliação curricular, acompanhado dos comprovativos 
da formação profissional ou outras capacitações invocadas, sob pena 
de inconsideração.

11 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria, as-
siste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato a apresentação 
de documentos comprovativos de factos por ele referidos que possam 
relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficiente-
mente comprovados.

12 — Métodos de Seleção — Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do 
artigo 36.º da LTFP, os métodos de seleção obrigatórios utilizados são a 
Prova de Conhecimentos (PC) ou a Avaliação Curricular (AC) e como 
método complementar a Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

12.1 — A AC é aplicável aos candidatos que estejam a cumprir ou 
a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como aos candidatos em situação de 
requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade, podendo este método ser afastado 
pelos candidatos através de declaração escrita, aplicando -se -lhes, nesse 
caso, como método obrigatório a PC.

12.2 — A Prova de Conhecimentos (PC) tem a ponderação de 70 %, 
visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou, profissionais e as 
competências técnicas dos candidatos, revestindo a forma escrita, na-
tureza teórica, com consulta e duração de 60 minutos, incidindo sobre 
as temáticas seguintes, cuja legislação se indica:

Orgânica e atribuições do MTSSS e SGMTSSS:
Decreto -Lei n.º 167 -C/2013, de 31 dezembro, alterado pelo Decreto-

-Lei n.º 28/2015, de 10 de fevereiro;
Decreto Regulamentar n.º 5/2014, de 30 de outubro (altera e republica 

o Decreto Regulamentar n.º 21/2012, de 8 de fevereiro);
Portaria n.º 139/2015, de 20 de maio;

Contabilidade pública e gestão orçamental:
Decreto -Lei n.º 232/97, de 3 de setembro;
Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro;
Decreto -Lei n.º 171/94, de 24 de junho;
Lei n.º 22/2015, de 17 de março (altera e republica a Lei n.º 8/2012, 

de 21 de fevereiro);
Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março;
Lei n.º 20/2015, de 9 de março (altera e republica a Lei n.º 98/97, 

de 26 de agosto);
Lei n.º 41/2014, de 10 de julho (altera e republica a Lei n.º 91/2001, 

de 20 de agosto);
Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro;
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho (Altera e republica o Decreto-

-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho);
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de junho;
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro;
Circular Série A n.º 1385, de 14 de março de 2017 da Direção -Geral 

do Orçamento (circular e anexos).

12.3 — A Avaliação Curricular (AC) tem a ponderação de 70 %, visa 
analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância da expe-
riência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e 
avaliação de desempenho obtida.

12.4 — A entrevista profissional de seleção (EPS) tem ponderação 
de 30 %, visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a intera-
ção estabelecida entre o entrevistador e entrevistado, designadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e relacionamento 
interpessoal.

12.5 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo ex-
cluído do procedimento o candidato que tenha obtido uma valoração 
inferior a 9,5 valores num dos métodos, não sendo aplicado o método 
seguinte.

13 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 
a 20 valores, resulta da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada um dos métodos de seleção a aplicar, 
consoante os casos, e em situação de igualdade de valoração aplica -se 
o disposto no artigo 35.º da Portaria.

14 — A publicitação dos resultados do concurso, bem como a homo-
logação da lista unitária de ordenação final obedecem às disposições 

pertinentes da Portaria, sendo o presente aviso publicado na Bolsa de 
Emprego Público (www.bep.gov.pt), na página eletrónica da SG e em 
jornal de expansão nacional, por extrato.

15 — A lista unitária de ordenação final, após homologação é afixada 
nas instalações da SG e disponibilizada na respetiva página eletrónica, 
sendo ainda publicado aviso na série II do DR, com informação sobre 
a sua publicitação.

16 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação, 
respetiva ponderação e fórmula classificativa final são facultadas aos 
candidatos, se solicitadas.

17 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação.

18 — Composição do júri:
Presidente: Nuno Manuel Sousa do Rego, diretor de serviços;
Vogais efetivos:
José Afonso Fernandes Almeida Braguez, chefe de divisão, que subs-

titui o presidente nas suas ausências e impedimentos e Elizabete Ramos 
Coelho, técnica superior.

Vogais suplentes:
Ana Cecília Pinto Marques de Matos Castelo Branco, chefe de divisão 

e Maria Antónia Rico Begucho Jorge Moreira, técnica superior.
15 de março de 2017. — A Secretária-Geral, Maria João Lourenço.
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 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto 
e da Saúde

Despacho n.º 3192/2017
A Lei n.º 12/93, de 22 de abril, relativa à colheita e transplante 

de órgãos, tecido e células de origem humana, alterada pelas Leis 
n.os 22/2007, de 29 de junho, 12/2009, de 26 de março, e 36/2013, de 
12 de junho, e pelo Decreto -Lei n.º 168/2015, de 28 de agosto, prevê 
no artigo 5.º o princípio da gratuitidade da dádiva de órgãos, tecidos 
e células para fins terapêuticos ou de transplante, sendo proibida a 
sua comercialização.

A disposição invocada determina porém que os dadores de órgãos, 
tecidos e células podem receber uma compensação única e exclusiva 
pelo serviço prestado, não podendo no cálculo do montante da mesma 
ser atribuído qualquer valor aos órgãos, tecidos ou células colhidos ou 
transplantados.

É igualmente reconhecido, no artigo 9.º da mesma Lei n.º 12/93, 
de 22 de abril, com a redação que lhe foi dada pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 22/2007, de 29 de junho, o direito do dador a assistência médica até ao 
seu completo restabelecimento, bem como a ser indemnizado pelos danos 
sofridos no decurso do processo de dádiva e colheita, independentemente 
de culpa, nomeadamente pelas despesas decorrentes da doação.

O exercício destes direitos por parte dos doadores é assegurado pelas 
unidades hospitalares do sistema de saúde autorizados a efetuar atos que 
tenham por objeto a dádiva ou colheita de órgãos, tecidos e células de 
origem humana para fins terapêuticos ou de transplante que suportam 
os respetivos encargos, exigindo -se ainda a celebração de um contrato 
de seguro a favor do dador.

Mais recentemente, a Lei n.º 12/2009, de 26 de março, alterada pela 
Lei n.º 1/2015, de 8 de janeiro, veio estabelecer o regime jurídico da 
qualidade e segurança relativa à dádiva, colheita, análise, processamento, 
preservação, armazenamento, distribuição e aplicação de tecidos e células 
de origem humana, determinou, no n.º 1 do seu artigo 22.º, que a dádiva 
de células e tecidos é voluntária, altruísta e solidária, não podendo haver, 
em circunstância alguma, lugar a qualquer compensação económica ou 
remuneração, quer para o dador quer para qualquer indivíduo ou enti-
dade, estando apenas prevista, no n.º 3 desse mesmo artigo, a atribuição 
de uma compensação estritamente limitada ao reembolso das despesas 
efetuadas ou dos prejuízos imediatamente resultantes da dádiva.

O Despacho n.º 679/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 8, de 11 de janeiro de 2017, veio determinar a avaliação dos valores 
atuais das compensações correspondentes ao reembolso das despesas 
efetuadas ou dos prejuízos resultantes das dádivas, atribuídas aos da-
dores de gâmetas, e propostas para eventuais alterações, incumbindo 
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a Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., (ACSS, I. P.), de, 
nomeadamente, avaliar as práticas internacionais neste âmbito e o im-
pacto económico -financeiro.

Sem prejuízo de se entender que as doações de células e tecidos de-
vem permanecer voluntárias e gratuitas, como forma de salvaguardar a 
proteção dos dadores e dos recetores e beneficiários de qualquer forma 
de exploração alheia ao espírito da lei, importa estabelecer as condições 
de que depende a atribuição da devida compensação.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 22.º da Lei n.º 12/2009, 
de 26 de março, alterada pela Lei n.º 1/2015, de 8 de janeiro, deter-
mino:

1 — Os dadores de gâmetas têm direito a uma compensação para 
reembolso das despesas efetuadas, ou para ressarcimento dos prejuízos 
resultantes da dádiva, nos termos dos números seguintes.

2 — Atendendo ao espírito voluntário, altruísta e solidário com que 
as dádivas são efetuadas, os montantes compensatórios para efeitos do 
número anterior estão sujeitos a limites máximos.

3 — Para os dadores masculinos:
a) O limite máximo corresponde a um décimo do valor do Indexante 

dos Apoios Sociais (IAS) vigente no momento da dádiva, por cada 
doação de esperma e pela realização de análises pós quarentena, que 
em conjunto correspondem a um ciclo de doação;

b) Para operacionalização do pagamento referido na alínea anterior, 
determina -se que em cada doação de esperma será entregue um montante 
de 40 € aos respetivos dadores, e que no momento da realização das 
análises pós quarentena será entregue o valor remanescente, que permita 
perfazer o montante global da compensação.

4 — Para as dadoras femininas:
a) O limite máximo corresponde ao dobro do valor do IAS, em vigor 

no momento da dádiva de ovócitos;
b) No caso das dadoras femininas que iniciem o processo de doação, 

e que por alguma razão alheia à sua vontade não o possam concluir, é 
atribuída uma compensação parcial correspondente a 40 % do valor 
definido na alínea anterior.

5 — Os limites máximos referidos nos números anteriores serão 
arredondados para a unidade de euro imediatamente superior.

6 — Os montantes compensatórios previstos no presente despacho 
não obstam ao direito à assistência médica aos dadores no âmbito do 
Serviço Nacional de Saúde, nos termos da lei, sempre que demonstrado 
o nexo de causalidade.

7 — A doação de embriões não confere direito a compensação.
8 — É revogado o Despacho n.º 5015/2011, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 58, de 23 de março de 2011.
9 — O presente despacho entra em vigor no primeiro dia do mês 

seguinte ao da sua publicação.
11 de abril de 2017. — O Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, 

Fernando Manuel Ferreira Araújo.
310426914 

 Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 3193/2017
As sociedades Hospital CUF Infante Santo, S. A. (HCIS), Hos-

pital CUF Descobertas, S. A. (HCD), e Hospital CUF Porto, S. A. 
(HCP), acionistas da Escala Vila Franca — Sociedade Gestora do 
Estabelecimento, S. A. (Escala Vila Franca), Entidade Gestora do Es-
tabelecimento no âmbito da parceria público-privada relativa ao Hospital 
de Vila Franca de Xira, pretendem transmitir as ações respetivamente 
pelas mesmas sociedades detidas na referida Entidade Gestora para 
entidades associadas e detidas totalmente pela sociedade José de Mello 
Saúde, S. A. (JMS), a sociedade PPPS — Gestão e Consultoria, S. A. 
(PPPS), e duas sociedades a constituir.

Nos termos estabelecidos nas cláusulas 13.ª e 128.ª, n.º 1, alínea d), e 
n.º 5, ambas do Contrato de Gestão relativo ao Hospital de Vila Franca 
de Xira, a transmissão das ações das Entidades Gestoras, entre acionistas 
ou para terceiros, está sujeita a autorização prévia da Entidade Pública 
Contratante, por despacho do Ministro da Saúde, sob pena de nulidade 
do ato de transmissão.

Acresce que a transmissão de ações implica a alteração subjetiva 
do Acordo de Subscrição e Realização do Capital, dos Contratos de 
Financiamento, do Acordo Parassocial relativos à Entidade Gestora 
do Estabelecimento e Obrigações e Garantias dos Acionistas, juntos 
ao Contrato de Gestão respetivamente como Anexos IV, III, V (Apên-
dice 3) e XXX ao Contrato de Gestão do Hospital de Vila Franca de 
Xira, a qual, nos termos do disposto na cláusula 128.ª, n.º 1, alínea s), 

e n.º 3, do Contrato de Gestão, depende de autorização dos Ministros 
das Finanças e da Saúde.

Nesse sentido, a operação projetada pelas acionistas da Escala Vila 
Franca foi analisada pela Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT), sob o ponto de vista da apreciação da 
idoneidade e da capacidade técnica e económico-financeira das socie-
dades adquirentes.

De acordo com o parecer emitido, que constitui fundamento da prática 
do presente ato de autorização, a ARSLVT pronunciou-se favoravelmente 
a que seja autorizada a operação projetada pelas entidades acionistas 
da Escala Vila Franca e a que seja promovida a alteração subjetiva à 
mesma consequente, devendo, no entanto, os efeitos das mesmas ficarem 
dependentes da confirmação da verificação de determinadas condições.

Entre as condições, de cuja verificação a ARSLVT propõe, no projeto 
de decisão apresentado, que seja feita depender a eficácia da autori-
zação da operação projetada pelas entidades acionistas da Escala Vila 
Franca, encontram-se as condições suspensivas impostas pelos Bancos 
Financiadores ao ato de autorização da transmissão de ações por estes 
emitido, em 30 de maio de 2014, nos termos descritos na comunicação 
dos Bancos Financiadores, conforme documento que integra o processo 
instrutor e sobre o qual incide o presente despacho. A carta de consen-
timento emitida pelos Bancos Financiadores condiciona a respetiva 
eficácia ao prévio e integral cumprimento das condições na mesma 
carta estabelecidas, nomeadamente à efetiva constituição e registo das 
sociedades Cessionárias a constituir em relação de domínio total com 
a JMS e à exibição, perante os Bancos Financiadores, das respetivas 
certidões de registo comercial e registo de valores mobiliários, mais 
sendo determinado que o referido consentimento apenas produzirá 
efeitos se, e a partir da data em que, se verifiquem as condições sus-
pensivas determinadas, cessando todos os seus efeitos caso a JMS deixe 
de ser a única titular das participações no capital social das sociedades 
Cessionárias.

A posição da JMS de acionista em 60 % do capital social da Escala 
Vila Franca e de acionista único das sociedades Cessionárias foi pela 
ARSLVT considerada na instrução do processo, tendo sido promovida, 
sem prejuízo para o cumprimento das obrigações que para si decorrem 
enquanto acionista da Escala Vila Franca, a assunção pela JMS, expressa 
em declaração pela mesma emitida, do compromisso de proporcionar 
às sociedades Cessionárias, suas participadas e totalmente por si deti-
das, as condições necessárias e os meios adequados que lhes permitam 
cumprir pontualmente as obrigações que para as mesmas resultam do 
Contrato de Gestão do Hospital de Vila Franca de Xira e dos seus 
Anexos. Mais versa a declaração obtida junto da JMS sobre, em caso 
de ulteriormente a mesma entidade deixar de manter o controlo das 
sociedades Cessionárias, o compromisso de informar antecipadamente 
a Entidade Pública Contratante de modo a que esta possa conhecer tal 
alteração de domínio, apreciar e decidir quanto ao pedido de aprovação 
prévia, atentos os efeitos no Contrato de Gestão, a que, assim, a JMS 
reconheceu ficar submetida a referida alteração de domínio, e, ainda, o 
compromisso de obter de eventual adquirente de participações sociais 
no capital social das Cessionárias a subscrição e assunção, perante si 
e perante a Entidade Pública Contratante, de declaração nos mesmos 
termos da declaração de compromisso pela JMS emitida.

Nesses termos, conforme resulta igualmente exigido pelos Bancos 
Financiadores quanto à produção de efeitos do consentimento pelos 
mesmos emitido relativamente às operações societárias sob apreço, e 
como expresso pela ARSLVT, considerando como dever ser exigido 
que esses aspetos essenciais se mantenham durante a remanescente 
execução do Contrato de Gestão do Hospital de Vila Franca de Xira, 
nos mesmos termos que motivaram as Entidades Financiadoras a exigir 
como condição de produção de efeitos da concessão de autorização 
para a transmissão das ações que a JMS viesse assumir perante os 
Bancos a obrigação de deter uma participação no capital social das 
Cessionárias correspondente à totalidade desse capital social e direitos 
de voto nas Cessionárias, e considerando a essencialidade para o ato 
de autorização da declaração de compromisso expressa pela JMS, 
entende-se que a eficácia da autorização da operação societária pela 
Entidade Pública Contratante deve ser condicionada resolutivamente 
ao facto de a JMS deixar de deter uma participação no capital social 
das Cessionárias correspondente à totalidade desse capital social e 
direitos de voto nas Cessionárias e ao incumprimento dos compro-
missos pela mesma assumidos nas declarações emitidas e integrantes 
do processo instrutor.

Nesta conformidade e considerando que, nos termos acima descritos, 
se revestirá necessária a autorização da consequente alteração subjetiva 
nos acordos e contratos anexos ao Contrato de Gestão relativo ao Hospital 
de Vila Franca de Xira em regime de parceria público-privada, celebrado 
em 25 de outubro de 2010, os quais devem, em tudo o mais, manter-se 
inalterados, e ao abrigo do disposto na cláusula 13.ª e na alínea d) do 
n.º 1 e no n.º 5 da cláusula 128.ª, ambas, do Contrato de Gestão do Hos-
pital de Vila Franca de Xira, considerando a delegação de competências 


